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Prezado proponente,

Informo que irei recusar/inabilitar sua proposta pelas seguintes razões:
 
- Foi apresentada certidão positiva de débitos no âmbito estadual (descumprindo o item 10.7.6. do Edital);

- A certidão de regularidade fiscal municipal apresentada venceu em julho de 2019 e mesmo que se considere um prazo adicional de 90 dias
para sua validade, conforme decreto municipal apresentado, ela ainda estaria vencida (descumprindo o item 10.7.8 do Edital);
 
- Não foi enviada a justificativas legal procedente para as reduções de diversas alíquotas, como do INSS, PIS e Cofins conforme solicitado em e-
mail anterior;
 
- Diversos benefícios obrigatórios estabelecidos na CCT utilizada não foram cotados.

Ressalto que a indicação desses motivos não implica em dizer que o restante da proposta estava adequada ao termos exigidos no instrumento
convocatório, pois, tendo em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa (princípio esse de extrema relevância em se
tratando de contratações emergenciais), optei por não realizar a análise de todos os pontos exigidos no Edital com o objetivo de
dar celeridade à contratação em pauta. Desse modo, ao perceber que o senhor não atende ao exigido nos itens mencionados acima,
interrompi a análise da planilha de custos e formação de preços e não iniciei a análise da qualificação técnica e da qualificação econômico-
financeira, por exemplo.Ou seja, é possível que a proposta também não atenda a outras exigências editalícias.
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